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PROJETO DE LEI COMPLE}Tf,NTAR N" 002/2026

EMENTA: Altera o Anexo I da Lei Complementar Municipal no
01.'2025, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos e Remunerações dos
Cargos (lomissionados do Poder Executivo, Wra adequação dos
valores em ra:õo da alleroção do salário mínimo nacional para o
exercício de 2026, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUMCiPIO DE VERTENTE Do LÉRIO, Estado de Pemambuco, no
uso de suas atribuições Constitucionais e que lhe são conferidas pela Lei Orgrânica Municipal,
submete à apreciação do Poder Legislativo o referido Projeto de Lei Complementar nos seguintes
termos:

v Art. l' Considerando a alteração do valor do salário mínimo para o exercício 2026, nos tormos do
DecÍelo 12.797, decretado pelo Presidente da República em 23 de dezembro de 2025, fixado no valor
de RS 1.621,00 (mil seiscentos e vinte e um reais);

Art.2'OAnexo I da Lei Complementar Municipal no 01, de 14 de outubro de 2025, passa a vigorar
com a seguinte redação:

ANEXO I

ESTRTITURA DE CARGOS E REMUNERAÇÔES DOS CARGOS COMISSIONADOS DO
PODER EXECUTTVO

Total Anual (R$) Quantidarle

R$ 5.000,00 R$ 5.000,00SCC 2

CCI 2.500.00 Rs 2 500.00 R$ 5 000,00 5

I

CC2 R$ 2.s00,00 R$ 2.000,00
I

Rs 4.500-00 | 4'l

I

R$ 3.139,00 sl

R$ 2.871,00

CC3 R$ r.62r,00 R$ I .518,00

RS 1 2s0,00CC4 R$ 1 62r.00 7

I
CC5 R$ 1.621,00 RS 759.00 R$ 2.380,00 7

l

CC6 R$ 1 621,00 I621,00
L
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I Criação, expansão ou âperfeiçoamento de ação governâmental (An. 16 LRF)

Despesa obrigalória de caráier continuado a despesa coíÍênte deÍivada de lei, medida provisóÍia

ou ato administrativo normativo (Art. 't 7 LRR

Adequação da parcela de vencimento base dos comissionados ao salário minimo nacional

x

cto 2026
MÊS

,..r.*r.,ãâ9

VALOR

o 2027

NMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO.FINANCEIRO

(Arts. 16 e t7 de LRB

Rs 17.585,43 '18.178,71RS 18.178,71RSJANEIRO
R§ 17.585,43 "18.178,71RS 18.178,71RSFEVEREIRO

Rs 17.585,43 18.178,7'lRS RS 18.178,71MARÇO
Rs 17.585,43 18.178,71RS 18.178,71RS

R§ 17.585,43 18.178,71R§ 18.178,71RS

R§ 17.585,43 RS 18.178,71 18.17 8,71RSJUNHO
Rs 17.585,43 RS 14.178,71 18.178,71RSJULHO
Rs r7.585,43 RS 18.178,71 18.178,71RSAGOSTO

Rs 17.585,43 RS 18.-178,t 1 18."t78,71RSSETEMBRO

OUTUBRO Rs 17.585,43 RS 1 8.',r 78,71 18.17 8.71RS

Rs 17.585,43 RS 18.178,7 r 18. 178,71RSNOVEMBRO
Rs 17.585.43 '18.178,71RS 1 8.178,71RSDEZEMRBO

Rs 17.s8s,43 't8.178,71RS 't8.178,7'lRS13O SALARIO

A Nesente adequação do valoÍ do salá o minimo possui prcvisão orçamentária e disponibilidade financeira,

eslando portanto campatível com as peças orçamentárias aryovadas para o execÍcio 2026.
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da Silva Sales

AÇÂO GOVERNAMÉNÍAL (LRF)

DESCRIÇÀO OA AÇAO GOVERNAMENÍAL2

TMPACTO ORçAMENTÁR|O-FINANCEIRO (Art. 16, lnciso l, LRF)

rd-rifBfiBE[iEE?.*IEE
COMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA (AÍt,

ÍOTAL
16, lnciso ll, LRF)
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ArL 2'Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicaçâo, produzindo efeitos a partir
de l'dejaneiro de 202ó.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contnírio.

Vertente do Lério/PE, 12 de janeiro de 2026.

/A

ISTÊNIO OR DA SILVA SALES

Prefeito do pio de Vertente do Lério PE
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